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o Professor do grupo de recrutamento 100, António Alexandre Isidoro 
Leão, com efeitos a partir de 30 de junho de 2017.

Nos termos do n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, 
delego no Adjunto António Alexandre Isidoro Leão, as competências 
que me estão legalmente conferidas relativamente:

Exercício do poder disciplinar em relação aos alunos da educação 
pré -escolar e do ensino básico;

Coordenação das Atividades de Enriquecimento Curricular e Com-
ponente de Apoio à Família (CAF);

Coordenação e supervisão do pessoal não docente dos estabelecimen-
tos de ensino que integram o agrupamento;

Exercício do poder hierárquico em relação ao pessoal não docente 
do agrupamento.

Delego, ainda, as competências que me estão legalmente conferidas 
para praticar os seguintes atos:

Autorizar pedidos de transferência de escola ou mudança de turma 
na educação pré -escolar, primeiro, segundo e terceiro ciclo do ensino 
básico, matrículas e renovações de matrículas;

Superintender, no geral, todos os assuntos que, em termos pedagógi-
cos, digam respeito ao corpo discente ao nível ensino básico e coordenar 
e supervisionar a realização de todas as reuniões de caráter pedagógico;

Supervisionar e coordenar todo o processo de realização das provas 
de aferição, podendo adotar todos os procedimentos que entenda como 
necessários ou adequados para os realizar.

15 de março de 2018. — A Diretora, Dr.ª Paula Sinde.
311209333 

 Agrupamento de Escolas de Vila Flor

Aviso n.º 4192/2018

Publicação de Falecimento de Docente
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, torna-se público que César Alberto Silva 
Moreira, docente do grupo 420, com índice de remuneração 205, cessou 
a relação jurídica de emprego com o Agrupamento de Escolas de Vila 
Flor em 31 de janeiro de 2018, por motivo de falecimento.

15 de março de 2018. — O Diretor, Fernando Filipe de Almeida.
311208978 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4193/2018
No cumprimento do disposto do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que os trabalhadores abaixo identifica-
dos concluíram, com sucesso, o período experimental na categoria de 
assistente técnico da carreira de assistente técnico, após procedimento 
concursal com vista à constituição de reservas de recrutamento, aberto 
pelo Aviso n.º 8450/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 128, de 6 de julho de 2016:

Anunciação Silva Pereira Ferreira.
Esmeralda Maria Ferreira Fernandes.
Luís Manuel Mendes Lage.
Maria Fernanda Gonçalves Ramalho.

22 de fevereiro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

311209877 

 Aviso (extrato) n.º 4194/2018
Por meu despacho, e nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade, nas mesmas, 
categoria e posição remuneratória, da técnica superior Alexandra do 
Rosário de Oliveira Borralho Ramos, no mapa de pessoal do Instituto 
da Segurança Social, I. P., cuja celebração de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado produz efeitos a 1 de março 
de 2018.

5 de março de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

311209844 

 Aviso n.º 4195/2018

Procedimento concursal com vista à constituição de reservas de 
recrutamento na carreira e categoria de assistente técnico do 
mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P. — Refe-
rência DRH/AT/2/2018.
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho 
do Presidente do Conselho Diretivo do ISS, I. P., de 20 de fevereiro de 
2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal com vista à constituição de reservas para a carreira e catego-
ria de assistente técnico, do mapa de pessoal deste Instituto — Centro 
Distrital de Évora — na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

1 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de traba-
lhadores em situação de requalificação/valorização profissional, tendo a 
entidade gestora do sistema de requalificação/ valorização profissional 
(INA) emitido a declaração de inexistência.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista 
no artigo 37.º da LTFP, conjugada com as disposições da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Administrativo 
(CPA).

4 — O procedimento concursal visa o recrutamento por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sendo o recruta-
mento efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Postos de trabalho sujeitos a contratação: Na carreira e categoria 
de assistente técnico, para todas as áreas de atuação do Centro Distrital 
de Évora, incluindo os serviços locais que compõem este.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Aos postos de trabalho 
a ocupar correspondem, em conformidade com o conteúdo funcional 
descrito no anexo, referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 88.º da LTFP, 
na carreira e categoria de assistente técnico, o exercício de funções de 
natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 
diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexi-
dade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios 
de atuação dos serviços.

7 — Local de trabalho: na sede do Centro Distrital de Évora, bem 
como nos serviços locais da sua área geográfica, conforme explicitado 
no ponto 5 do presente aviso.

8 — Requisitos gerais de admissão: Ser detentor de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado ou encontrar -se em situação 
de requalificação/valorização profissional e possuir os requisitos enun-
ciados no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Nível habilitacional: Para ingresso na carreira de assistente téc-
nico é exigida a titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de curso 
que lhe seja equiparado, conforme expresso na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 86.º da LTFP, não se colocando a possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.



Diário da República, 2.ª série — N.º 62 — 28 de março de 2018  9105

11 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunerató-
rio do trabalhador a recrutar terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da LTFP, conjugado com o artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro, aplicável por força do disposto no artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro:

11.1 — Posição remuneratória de referência: 1.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 5 da Tabela Remuneratória Única, para a 
categoria e carreira de assistente técnico (€ 683,13).

11.2 — Não será feita qualquer valorização remuneratória dos can-
didatos, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira diferente 
daquela para a qual é aberto o procedimento concursal.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, as candidaturas deverão ser forma-
lizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio e 
disponibilizado em www.seg -social.pt — espaço do ISS, I. P. — o qual 
deverá ser remetido para o endereço eletrónico ISS -DRH -Procedimentos-
-Concursais@seg -social.pt, com a seguinte indicação no Assunto: Re-
ferência DRH/AT/2/2017.

12.2 — A remessa da candidatura por outra via determinará a sua 
não consideração.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de relação 
jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira e no 
exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho (quantitativa 
e qualitativa) obtida nos anos de 2012, biénio de 2013/2014 e biénio de 
2015/2016 ou a declaração da sua inexistência, bem como a indicação 
da posição remuneratória de que seja detentor;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente autenticada e atualizada, da qual constem as atividades 
que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado, elaborado em mo-
delo disponibilizado em www.seg -social.pt, na área do ISS, I. P., sendo 
que pode ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos referidos no currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12.4 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

12.5 — O candidato que exerça funções neste Instituto é dispensado 
da apresentação da declaração referida na alínea c) do ponto 12.3, a 
qual será entregue oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos 
Humanos e da apresentação dos certificados comprovativos da forma-
ção indicada no currículo, que se encontrem arquivados no respetivo 
processo individual.

12.6 — A não apresentação dos documentos exigidos determina a 
não admissão do candidato ao procedimento.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atentos à urgência do presente proce-
dimento concursal, serão utilizados, como único método de seleção 
obrigatório, a avaliação curricular (AC) e como método de seleção 
facultativo, a entrevista profissional de seleção (EPS).

13.2 — A Avaliação Curricular (AC) destina -se a analisar a qualifi-
cação dos candidatos:

a) Atento ao conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional devidamente comprovada e a avaliação de desempenho;

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

c) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) é pública e 
visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profis-
sional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 

relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal:

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) É excluído do procedimento, o candidato que obtenha uma valo-
ração na EPS inferior a 9,5 valores.

14 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
em www.seg -social.pt.

16 — Os candidatos aprovados no método de seleção AC são convo-
cados para a realização do método seguinte por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do CPA.

18 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

19 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Diretivo do ISS, IP, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
do ISS, I. P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

22 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente — José Domingos Carvalho Ramalho, Diretor de Segu-

rança Social do Centro Distrital de Évora.
1.º Vogal Efetivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-

dimentos — Paula Alexandra Peças Pereira Gamboa Vicente, Diretora 
do Núcleo de Apoio à Direção do Centro Distrital de Évora.

2.º Vogal Efetivo — Célia Maria Cachapim Ramalho, Diretora da 
Unidade de Desenvolvimento Social do Centro Distrital de Évora.

1.º Vogal Suplente — Elsa Sofia Ramos Silva Santos, Diretora do 
Núcleo de Gestão do Cliente do Centro Distrital de Évora.

2.º Vogal Suplente — José Luís Fialho Duarte Banha, Diretor do 
Núcleo Administrativo e Financeiro do Centro Distrital de Évora.

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página ele-
trónica do ISS, IP (www.seg -social.pt) e, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, em jornal 
de expansão nacional.

13 de março de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

311209714 

 Deliberação (extrato) n.º 374/2018
Através da Deliberação n.º 58/2018, de 15 de fevereiro, do Conselho Di-

retivo, foi aceite o pedido de cessação da designação, em regime de substi-
tuição, apresentado por Cristina Maria da Silva Lopes e Navarro Machado, 
no cargo de Diretora de Núcleo de Assuntos Jurídicos, do Gabinete de 
Assuntos Jurídicos e Contencioso, com efeitos a 28 de fevereiro de 2018.

15 de fevereiro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Rui Fiolhais.

311207592 


